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CADASTRO DOS VEREADORES
NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS~Pk

ADELSON FARIAS LUZ
RG.N° 4.994.405-5 NASC.27/06/1952
Titulo Eleitor - 566.385.206/39
C.P.F. nO- 326.712.459-04
End. Rua Projetada A" - Conj. Antonio Tonon
Nasc. 27-06-52

ELIAS DA SILVA
• RG.no 4.114.089-5

. Tltulo'Eleitor - 252.684.506-71
CPF.no - 565.523.609-59
Rua Maria Message n° 42
Nasc. 26-10-65

JAIR LOPES
RG. N.5.689.823-9
Título Eleitor - 529.486.106-71
C.P.F.no - 798.145.149-34
Rua Euclides da Cunha nO 57
NasC.24-09-70

PMDB.

PMDB

PMDB

PFL

' ...

JOÃO LUIZ DA COSTA
RG.N" 4.495.534-2
Titulo Eleitor 253.030.006-04
C.P.F.n .• 605.837.209-78
Rua Tiradentes n.o 64
Nasc. 21-04-64."JOSÉ ROBERTO DA SILVA .PFL
RG.N° 4.068.743-2
Titulo Eleitor 029.711.8606-04
C.PFno 546.772.209-30
Rua Marechal Deodoro s/n Conj.Hab.Manoel Luiz Farias
Nasc. 19-09-64
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LUIZ JOSINO DE SOUZA PSDB
RG.NO 2.160.798
Título Eleitor 029 728.8306-55
C.PF.no.174.273.639-49
Rua sao Paulo nO 153 - Conj.Hab. Parigot de Souza
Nasc 08.03-52

MAGMAON SOUZA DA PAZ
RG.N° 741.708-0
Tflulo Eleitor 447.840706-47
C.PF.n' 003.355388-27
AV.Pref.Rutilio Ribas n° 204
Nasc. 18-07-58

PEDRO GONÇALVES FRANÇA
RG.N° 043880
Titulo Eleitor 397.061.459-20
C.PF. nO251.968506-55
Av. Paraná 320
Nasc. 30-06-61

VÂNIA APARECIDA ULIAN
RG.N° 3.431.034-3
Tituio Eleitor 252.417.606-12
C.P.F. nO 667.261.829-53
Av. Rutllio Ribas n° 92
Nasc. 10-11-67

GESTÃO 2001 A 2004
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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÃMARA MUNICIPAL DE NOSSA
SENHORA DAS GRAÇAS NO
PROGRAMA INTERLEGIS

-~.-.,..... - ~--,-"",,,,'----~---'--"".-

C;:;,':[;'.' ('~<': !r,i,>~rf\,';t;,
é'),:;!~~f:~~:m'1.;,,,r,'.~;h. 1'.\:i:;'l::: {~'.) Sl'ti1ado' ",;":.,":!

-_.- -'.~---""".-.-c __ o

CONVÊNIO W: PR-41 062/2002 - INTERLEGIS

O CENTRO DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL -
PRODASEN, com sede na Via N2, Anexo "C", do Senado Federal, Praça dos Três Poderes, em Brasilia - DF,
CEP 70165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante denominado
ÓRGÃO EXECUTOR, em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n." I 123/0C-BR, celebrado
entre a REPÚBLICA FEDERA TIV A DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO, em 27 de julho de 1999, neste ato representado Diretor-Executivo do PRODASEN
MÁRIO LÚCIO LACERDA DE MEDEIROS, e a CÃMARA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS
GRAÇAS, doravante denominada CASA LEGISLA TIV A, com sede na Praça Nelson Ribas, n° DI, Nossa
Seuhora das Graças-PR, neste ato representada por seu Presidente,Vereador MAGMAON SOUZA DA PAZ,
resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n.O 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 _ O presente Convênio tem por linalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, fimlado
e.ntre a República Federativa do Brasil e o Banco lnteramericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

1_ promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II _ promover o inter~âmbio, a permuta e acessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos

entre os convenentes:

lU _ estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 _ É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa lnterlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/0511999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n," I 123/0C-BR.

1.3 _ Se necessário. poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto. projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a .

este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I _ tomar disponiveis ã CASA LEGISLATIVA os bens destinados ã utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;

~
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11_ incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLA T1VA e do PROGRAMA INTERLEGIS. voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo; .

IJI _ elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo 0.
0 1123/0C-BR e no Documento.de Projeto

BRN98/0 IO. a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIV A;

IV _ manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-las disponiveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

v _ viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponíveis, via internet,
infonnações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de

interesse do cidadão;

•
VI _ permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA T1VA, dos equipamentos e

programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII _ certificar junto ao Banco lnteramericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLA T1VA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUlCÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 _ São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I _ providenciar e manter a infra-estrutura para a ins~alaçào dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação:

11_ zelar pela guarda. administração, boa utilização e manutençào de garantia dos equipamentos e

programas definidos no ANEXO;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS. divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

manter atualizadas as bases .de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade

Virtual do Poder Legislativo;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

promover a inclusão, a exclusão e a atualizaçào das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços ofereCidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

~

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo. nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

indicar representantes para a composição de-Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições. quando ocorrerem; .

11I-

• IV -

V-

VI-

VII,

VIII-
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IX _ impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x _ infoffi13r todos os pariam"entares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI _ disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacionaL a existência do"presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS; .

XII _ incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA. assim como tomar disponível. quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUART A _ DOS BENS COLOCADOS À DISPOSIÇÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 _ Os equipamentos e programas colocados à disposiçào da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010. firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLA TIV A, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/0 10, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA. com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 _ Antes de findo o prazo de vigéncia do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definira,
em conjunto com o BANCO 'INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 _ A CASA LEGISLATIVA devera designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 _ O recebimento dos equipamentos e programas "será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TlV A no ato da instalação.

4.3 _ São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4,4 _ Durante o periodo de garantia, as .manutenções pr'eventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 _ A manutenção corretiva, quando necessária. será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.~

rIL. o
~---
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4.5 _ Após Operiodo de garantia. as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLA TlV A.

4.6 _ As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser

feitas:

I .. pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11_ pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 _ Em caso de r,?ubo~ furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGIS LATIV A comprometé-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além

de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 _ Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA 'assinará novo TernlO de Aceite e Responsabilidade no ato da

instalação .

4.9 _O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria. à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS. ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BIO) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABe) do MINISTÊRIO

DAS RELAÇÕES EXTERIORES

CLÁUSULA QUINTA - DQS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 _l Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA ..DA VIGÊNCIA

6.1 _ O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de \'igência coincidente com a

duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 _ A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I _ amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no .

mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II _ pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservâ~cia das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

[lI _judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 _ Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA lNTERLEG1S serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.

. ~

o
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CLÁUSULA OIT AVA - DAS D1SPOSICÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I _ as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorizaçào

legal ou contratual;

II _ as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos

instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 _ O nome do PRODASEN e do PROGRAMA INTERLEGIS não poderão ser vinculados a qualquer outro

fato ou ato distinto do objeto deste Convênio.

•
8.3 _ Os casos omissos deste- Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e. se

necessário. fornlalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLlCACÃO

9.1 _O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida. no Diário Oficial da

União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 _ Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada

em decorrência deste Convênio.

Veread n Souza da paz
Preside' te da Câmara Municipal de Nossa Senhora
das Graças

Mário Lúcio Lacerda de Medeiros
Diretor-Executivo do PRODASEN

E, por estarem de acordo, os convenentes frrinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,

para um só fim, juntamente com as testemunhas .

•
Testemunhas:

_--'A-'. =.v\fI~"eÁ~ .t
Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Coordenação Especial do PROGRAMA
INTERLEG1S

Representante
das Graças

-~--=->-=------------'-"""'-""-=
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ANEXO

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS

~----""~- _,,_._-._ ""'- __ c~~.
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RELAÇÃO DOSEQUlP AMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS Ã CÂMARA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS.

Equipamentos:

•
• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador EnermaxfWinparts modelo EXS IOOOW.

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

• Antivirus.

!7
•

o
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS - PR

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Càmara Municipal de Nossa
Senhora das Graças:

•
1 - compromete-se a .preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

9~-3/.,R.. _/1-0.3

fJl",] atestar instalação

L ]lreinamento

L ] atestar instalação
I~ treinamento

] atestar instalação

[ ] treinamento

r.

•
3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim D Não [KJ
5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Município: Sim LJ Não [2J

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa Interlegis,
com a maior urgência possível, por meio do fax 0.'0:61-321-W75
ou para o seguinte endereço:
PROGRAMA Interlegis •.
Av. N2 Anexo ''£'' do Senado Federal
Brasília - DF. CEP 70/65.900.

o
za da paz

de Nossa Senhora das GraçasCâ
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Pettõnio Barbosa Lima Carvalho- Diretor-Ex.e<:Ulivo; Pelo Conve- OBJETO: Eslabelecer e regular a pa.'"licipação da Casa Legislativa no Lúcio Laçerda de Med= - .Diretor-Ex~vo; Pe~ ~onvenJado,
niodo, Vereador Pedro de Almeida Pompeo, Presidente da Câmara Programa lnterlegis; MODALIDADE: ~05 termos do disposto no V.ereadOTJurceu SaJruma, Presidente da Câmara M\lIllClpal de Pe3,-
Municipal de Marquinho-PR. An. 25, da Lei n" 8.666, de 21/06/1993, bem como suas alterações; biru-PR.
~É~12~~n~:";~f;:Jti~~(}:r:3~JEdeRLl~;,~e= DATA DE ASSINATURA: 23/091200J; 'vlGENClA: A panir da data ESPÉCIE: Com'mio nO: PR-41042J2002 • ~"TERLEG1S, celebrado
Federal. PRODASEN_ atuando como ••.••..•00 Executor do Prn<><>"'-' de assinanaa., corl) vigência equivalente il d~o do Programa In- entre o Centro de Informâtica e ProcesS1lJTlm1Ode Dados do Senado

'-"6 -.,.._.- lerlecis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ Ex- Federal - PRODASE~, aruando como Orgão Executor do Programa
Inlerlegis e a Câmara Municipal de Marmeleiro-PR; OBJETO, Es- mo. -Sr, Petr6nio Barbo.la Lima Carvalho _ Direlor-ElleCUtivo; Pelo lnterlegis: e a Câmara Municipal de Pmla do Oeste-PR; OBJETO:
label= e regulllr a participação da Casa Legislativa no Programa Conveniado, Vereador to.'i1sonDaniel. Preside:lle da Cãmara Muni- Estabel= e re;,rular a partiçipação da Casa Legislativa no Prograrro
Interlegis; MODALIDADE: :-Jos termos do disposto no An. 25, da cipa!, de Nova EsperanÇl do Sudoesre-PR.. Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Ar!.. 25, da
~~s~~l~~A~ i9lfoo;,~:i.-, ~Ê';!~~~pal=:~T~ ~~ ESPECIE: Convênio n': PR-4I095!2003 - J:l'TERLEGIS, c:elebrado Lei n' 8.666. de 21106/1993, bem romo suas alterações; DATA DE

mtre o Cenuo de lnformátiça e Process,mlento de Dadll5 do Senado ASSINATURA: 06/1212002; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sin3lUTa, com vigência equivalerue à duração do Programa lrnerlegis; Federal _ PRODASEN, atuando como t>.gão Executor do Programa siTl:JltJra.,com vigência equivolente á duração do Programa Interlegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - bmo. Sr, Irnerlegis e a Càmar.l Municipal de Nova Laranjeiras-PR; OBJETO: SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Fedcnl • PRODASEN • E:<mo. Sr.
Mário Lú.do Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con- Eslilbeleaor e regular a participação da Casa Legislal:iva 110Programa Mario Lú.cio Laçerd3 de Medeiros _ Diretor-Executivo; Pelo Con-
\'eniado, Vereador Ademir F1ac:h, Presidente da Câmara Municipal de Interlegis; MODALIDADE; Nos termos do disposto no Alt. 25, da veniado, Vere:ldor AlciT Valentin Pigoso, Presidente da Câmara Mu-
MaTIJleleiro-PR. Lei n" 8.666. de 2110611993, bem_rotnO Sim alterações; DATA DE nici~1 ~ Pérola do Oeste-PR.
ESPECIE: Convmio n', PR-4I093I2oo3 - IhIERLEGlS, çelcbrado ASSINATURA: 04'06'2003; VIGEl"CIA: A partir da d:na de as- ESPECIE: Convênio n': PR-41040t2002 _ INTERLEGIS. eelebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado sinatura, çom vigenda equivalente 3 dcração do Programa Inlf'T1et.->1s; entre o Centro de Informátiça e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando çomo órgão Ex=not do Progmna SI9!"iAT~~IOS: Pelo Senado ~ederal ~ PRODASE?'l - Exmo. Sr. Federal. PRODASEN. atuando como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câl=ra Municipal de Matelândia-PR; OBJETO: Es- M~o LUCIa Lacerda de. M~lros - Dm:oo;-Execunvo;. Pelo Con- Interlegis e a Cámara. Municipal de Pinhais-PR; OBJETO; Estabe-
tabele<:er e r~'Illar a partidpação da Casa Legislativa no Programa v~lado, V~eador E~l Jose Bum.o, Prestllen-~ da Camara Mu- leeer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa In-
Interlcgis: MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Art. 25, da mçlp,11 de Nova ~J.elras-PR. terltgis; MODALIDADE; Nos termos do disposto no Alt. 25, da Lei
Lei n° 8.666, de 21106/1993, bem çomo suas' a1tnações; DATA DE ESPÉCIE: Convemo n: ~~-41l01!2003 - INTERLEGIS, celebl3do n' 8.666, de 21106/1993, bem rorno suas alterações; DATA DE AS.
ASSINATURA: 04,'0612003; VIGÊNCIA: A panir da data de as- entre o Centro de lofo,rmalIca e Process~nro de Dados do Senado SINATURA: 31/0712002; VIGENCIA: A partir da data de assir.atura,
sinarura, Çl)m vigência equivalente i duração do Programa Imerlegis; F~mJ.- PRODASEN, a!lJa!l~o como Otzão £:<~or d~ Program~ com ,vigência equi\'alente á dUnção do Programa lrnerltgis; SIG-
SIGNATARIOS: Pelo Senado Fe<Ieral - PRODASEN - Exmo. Sr. in,erlegu e a Càmarll MU:U~lpa~ de Nova ~,,!,-PR, OBJETO. NATARJOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ E.~mo. Sr. Mário
Mál;o LUcio Lacerda de :'I-ledeiros - Dire:or-Exe.:utivo; Pelo Con- Estabelecer e regular a partlClpaÇlO da Casa Legislan~õl no Programa '.. ..". C eniad
veniado, Vereador Frnndsco Braghini, Presidente d3. Càm:tn Mu- in:erlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto no Ar( 25, da LuClo Lacer~ de MedeirOS - Dlret?r-Exet:Unvo., Pelo o,:v, o,
niciPi!1 de Malelàndio-PR. Lei n' 8.666, de 2110611993, bem cerno suas alterações; DATA DE V~~or LUIZ Goula.ne Ah-e-;, Presulenle da Caman Munlelp31 de
ESPECrE: Convênio n': PR-Hl0I:ll2oo3 - ~TERLEGlS. celebrado ASSINATURA: 0810812003; VIGÊKCIA; A partir da data d~ as- PIO~-PR. .. ° ,
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado sina~ra, com \;gmcia equivalente i duração do Programa lnrerleci5; ESPEClE: Conver.IO n: ~~-4104112002 - rNTERLEGIS, celebr.tdo
FedernJ _ PRODASEN, atuando como órgão Ex=.uor do Progrzma SlG:"lATÁRIOS; Pelo Senado Federal. PRODASES _ Exmo. ~Sr. enlre o Cenlro de Info,rmanca e Processi1m~mo de Dados do Senado
Inlerlegis e a Càm.:tTa Municipal de Y1edianeira-PR; OBJETO, Es- Petr6nio Barbosa. Uma Car;-aJho _ Di...•••..or-Executh.o; Pelo Con"e- Federal.- PRODASE~. ~do <:ornOOrgao Execulor do Progr<tm3
tabeleeer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa. niade, Vereador Valdir José Veit, Presidente da Câmant Municipal de lmerleg.s e a C~ MI.lOlelpal de Pl~-PR; OBJETO; Estabel~
Inlerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da Nova londrina-PR. e regula:- a partiCIpaçãO dn Casa Leglslan\'a no Programa Inte.-Iegl5;
I.ei n° 8.666, de 21/06/1993. bem como suas alterações; DATA DE ESPÊCIE: Con\'énio n': PR-411491200J _ r,..,'TERLEGIS, c:elebrado MODALIDADE: Nos termos do dlSpOSlOno An. 25. da Lei n' 8.666.
ASSINATURA: 26/08/2003; VIGÊNCIA: A partir da data de as- entre o Cenlro de Inform.írica e ProcesSarTll:llto de Dados do Senado de 21106/1993, bem como suas alterações: DATA DE ASSINATURA:
sinanrra, çom vigéncia equivalenle il duração do Programa Interlegis: Federal _ PRODASEN, atuando almo órgão Executor do Programa 311l?712002;.VIGÉ:-':CIA: A partir da data de. assinatura., ~m vigéncia
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN - Exmo. Sr. lnlerlegis e a Cáman Mumctpal de Nova Pnlta do 19ua.;u-PR; OB- equlvalenle à dUTil<;ãodo Progra:na Interle£IS; SIGNATARIOS: Pelo
Petr6nio Barbo~a Lima Carvalho- Direror-be<:utivo: Pelo Conve- JETO: Estabeleçcr e regular a partidpação da Casa Legislntiva no Senado Federal - PRODASE~ - Exmo. Sr. Mârio Lúcio Lacerda de
niado, Vereador Alcides Marques, Presidente da Cârrulra Municipal ~ Programa. Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Conveniado, Vereador Paulo Cé-
Medianeira-PR. Alt. 25, da Lei n' 8.666, de 21106/1993, be:n çomo suas allCTil\Ões; sar Basilo, Presidenle da Câmara Municipal de Pinhil.o-PR.
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)
. Pl\ODiI5EN ,. INTERLEGIS

TERMO DE ACEITE E RESPONSABILIDADE

Câmara Municipal

•
Estado:I Paran~a

Município:
INossa Sra. das Graças

is
Meire Cassiana Nogueira

(pessoa autorizada pela Câmara pam realizar o aceite)

Assistência Técnica
Empresa:
I AÍug - MPS

Equipamentos recebidos

Técnico:

I I Agnaldo
DDDrrelefone Comercial:

I ~4-225-1!_60 _

1. Uma Impressora Laser .Lexmark modo Optra E312

•
Num. de série: I MI-12t-!015612 5<;-0\< I Num. de tombamento: I 610502---------

2. Um Microcomputador Novadata ND-P500-A950Z com 256 MB de memória

Num. série CPU:

Num. série Monitor:

OO12D I 9 X SG_ol< I Num. de tombamento: I
62503 6916 5S_0~

013707

3. Um Gateway 3Com modo Office Connect 56K Lan Modem

Num. série Gateway: I XSp4 406BO 8 :>,'-01< I Num. de tombal I . -

4. Um Estabilizador de voltagem com capacidade minima de 1 kva



r---- ---------

PROIJASEN INTERLEGIS

TREINAMENTO

Foi Ministrado curso de 3 boras? SIMQ NÃO O
Em caso de SIM no campo anterior: CONCEITO? Muito BomO Bom Q Dm
Obscn'acães: .

•
(Coloque neste campo todas as informações que você ache importante citar sobre as dificuldades
encontradas a respeito da instalação efetuada e do treinamento oferecido)

ACEITE E RESPONSABILIDADE

Re
Ass.

2003

Deciaramos-qué <ó[/;",Cà .,~;';; ;';"" 'Ic-Ipal recebeu, em perfeitas condições de
funcionamento, os equipamentos acima especificados, e se responsabiliza pelo seu zelo,
guarda, administração, boa utilização e manutenção, de acordo com o estabelecido pelas
cláusulas terceira e quarta do Convênio celebrado com o Órgão Executor do Programa
Interlegis .

Data 25 I•



Folha ;"P£1..... . _._1
Prcco""" N~qtlo?-+I
Rubric" ( ., J

ti
IflTERLEGlJ

SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

•
Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

•
Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no

Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

[ r

,~1~~ ,t~
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Nossa Senhora das G.9.ças
Praça Nilson Ribas, na 131
Nossa Senhora das Graças - PR



Programa das iilaÇões lJriidas para o bese"voJ\fimento
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Folha N.2 "::
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Ru~ca

•
p'êlci rptesêrylelnstr:brnér\lô..&'fi.l;lOGFlÁMÃ ..DASN~Q¥i~fr'QNló'AS;;R*f:tA))0

DESENVbE\lIMENrO. .PNlJD transferÊl;..cPm.á:'anUênfia:da'.SECÂETA~lAo~ES'PECIAL,:D'Ó'"
1~~~~g~I~:;,.jiig'ÊÍ~cía:eXàí:Ulora;doprpjeioB~N'~,8igf~';J>~r>a/paéla:'CA?A,j.,~~~~~~'tr:i&'
oenehClàna,do ;Pr.ograma.,.lnterlegis,.com.:baseno' TERMO, DE <ACEI;rE !m;nacfo'P,ela t!3SReCII1(;i.
CAS1ÇEGI~:t:1ATíVÁ. :q!!e '13, parte'••Integtallle ~() p~~~nl~';i'r1sf{,urTj~N9;,-~;.pjÍ;.~~'.tiWl~'~c1.~~'i~
propiiedad.E!'dos',bel'lS e-equipamentos ,çeni,como1o,tt()ç-!õ;dir!3ilºs'fetatívps_áos'rrié~Í11Ô,~,;ri~.',~.~t~.it,a.;
~~itl~rWli~~~~~~WÚ~;~fnl~rl~~I~61~é1~º$i(ii}~j¥PQ~jç~9.)~~-ÇÍlsa',DElgjSJ~íiYª;#9'pºn1;t~níq~d~.-

0,S'6~ns'eiéqújpâi:ner1íos>São ..iJéc6(ientés,dà.'àsSíslência.,ddPNÕO'ao.Govemo'litJ.,:Btasit,
n8~iril:litó'dô#róléto àRAz~8ib10:Progra ma'fnter1f!9js"esiandót.~1 JratlsferênFja"dÍl;íi~brdo)6qmí1's'
iíii!P~çõesdo,re1ipectívo Documenlo'dé RrOj~loBANga;ó'lq"~irID,a;dº~l!hi{~;'d',<f't'!.ºJ)~iô'$'ª~~rifi.'do Eli'asiE' ,-, '.' ..,-, ., " ... , . " .... ,',', "

•
"',,,,'.tfahsfétênc:Ijl',dá .'ijtÚI,á.fi<lll~é','ejpr()pri~dâ'ôÍl.e ~altzâ9i1':~à••éÓnéliçãó,Be,.qlJé.,'O~be'I1:s,e',

~9q!P~T~Nc)s.~~pu~iiq?S;~'~êju1iíV!1rri~~í~.~?stêfttl~s:'esfa~éléCid9~.ooDoCt.i,nentó.déPrQjeio.e.
6ô(;Qhyêhí6éiilaç<>$<aCimaesüi~loaeventiJáií;líoiílaçõesneíêcontldá$, " ,

>,Permanece cada' ,êas!,lelÍislati~a(éSPol'lsávéi,.desde.'.a;Mtf!?gaPcls:fíis'fieêí~9$£bêii~'é:,
"eqUtParnentos; POt'qliajsquefóbríg~9õesi, Ô.riU~(Íli.'príWfzoS(j~qU€llq\iernatºi~~~•.qliet~hl1!l.ríí'
>r~2t~}~~~&~~&~¥~~:~~~ft~é~7esrííg'~"<liij~'qu~Ç~Of~~ÍJj/de~úalIl11i~a~º';;9J/'P9~~.<

J~u.~'lL'~
'Márd6-sar#pãiÕ'Lé~oMarques"

'~;rêlor- ' .. ,

',SéérétarlilEspeclal,:doít)terlEidis
,',';. ,',o_o, "_,_, __"
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PREENCHER COM lETRA DE FORMA

_._--_ •• - -- £ ---

AR
. - - - T/NATAIRE

STlNATAfRE

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Nossa
Senhora das Graças
Praça Nilson Ribas, nO131 - Centro
Nossa Senhora das Graças - PR
86680-000

UF PAIs I PAYS

ASSINATURA DO RECEBEDOR I SIGNATURE DU RECEPTEUR

CUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR

G -
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO
752<:0203-0

J
NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI

O PRIORITÁRIA I PRIORITAIRE

- OEMS

O SEGURADO f VALEUR OI?CLARI?

DATA DE RECEBIMENTO CARIMBO DE ENTREGA
DATE DE UVRATION " i ESTINO

~i1í()~' ATION

114 x 186 mm

,
"



AVIS CN07

TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATlVES DE LlVRAlsON

-,
IBR91 3 4 1 O -Q 9 6ROAR

AVISO DE
RECEBIMENTO

UNIDADE DE POSTAGEM I BUREAU DE DEPô r

CORREIO<
BRÉslL
DATA DE POSTAGEM f DATE DE DEPÓT

~ ~/SET~ºO~

h h h

PREENCHER COM LETRA DE FORMA,

NOMEOU RAZÁ<-.--- . '---'~~""'~,",','Tr.:..L""'r.\U_n.".D1!C:ON.sor;IALE DE L'EXeÉDJ.TEUR

DDDDD-DDD

ENDEREÇO PAR.

CIDADE I LOCAI

MARcia SAMPAIO LEÃO MARQUES
",p,ret,or da Secretaria Especial do Inrcrlegis
Av. N2 - Anexo "E"
Senado Federal
.70.1~~:9PO;'Brãsília- DF

..:."j

--- __ ~~d._," BRASIL
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